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ÁREA DO DIREITO: Administrativo

REsuMo: A conferência trata do principio da
legalidade administrativa na perspectiva her-
menêutico-garantista. Reconhecendo a ne-
cessidade de mais densidade semântica para o
principio, vale-se da leitura do art. 2 1 , p.u., inci-
so lda Lei 9.784199 e do art. 20 da LINDB para tal
objetivo. Em um primeiro momento, faz a leitura
pragmático-consequencialista dos dispositivos,
tal como a fazem os céticos, que buscam solu-
ções independentes das oferecidas pela ciên-
cia do direito. Coincide com a posição adotada
pelo STE, como se constata na interpretação do
inc. X do art. 37 da Constituição que trata da
revisão anual da remuneração dos servidores
públicos (RE 843.11212020). Desprezando a cla-
reza do texto constitucional, a Corte entendeu
não haver direito subjetivo a qualquer reajuste a
partir de uma análise econômica do direito que
aponta para limitações de conjuntura econômica
para cumprir o direito. Trata-se de uma leitura

ABSTRACT: The conference addresses the prin-
cipie of administrative legality from a herme-
neutic-guarantist perspective. Recogn izing the
need for greater semantic density for the prin-
cipie, it uses the reading of art. 2, p.u., item 1 of
Law 9,784199 ano art. 20 of the LINDB for this
purpose. At first, it makes a pragmatic con-
sequentialist reading of the provisions, as do
the skeptics, who seek solutions independent
of those offered by the science of law. It coin-
cides with the position adopted by the STF, as
can be seen in the interpretation of item X of
art. 37 of the Constitution, which deais with
the annual review of the remuneration of pub-
Iic servants (RE 843,11212020). Disregarding
the clarity of the constitutional text, the Court
understood that there is no subjective right to
any readjustment based on an economic anal-
ysis of the Iaw that points to limitations in the
economic situation to comply with the Iaw.
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enfraquecedora da legalidade administrativa.
A leitura hermenêutico-garantista dos dispo-
sitivos aponta em sentido contrário, pois par-
te de uma premissa científica do direito e de
respeito democrático às decisões da soberania
popular plasmadas no texto constitucional. Por
isso, entende que deve ser garantido o direito
subjetivo. O principio da legalidade, nesta pers-
pectiva, ganha robustez e mais legitimidade
democrática.

PALAVRAS—CHAVE: Princípio da legalidade - Lega-
lidade administrativa - Hermenêutico-garantis-
ta - Garantismo - Hermenêutica.

This is a weakening reading of administrative
legality. The hermeneutic-guarantist reading of
the provisions poínts in the opposite directíon,
as it is based on a scientific premise of law and
democratic respect for the decisions of popular
sovereignty embodied in the constitutional text.
Therefore, 4 understands that subjective rights
must be guaranteed. Tbc principie of Icgality
from this perspective gains robustness and more
democratic Fegitimacy.

Kn'woRDs: Principie of legality - Administratíve
legality - Hermeneutic-guarantist Guaranto-
rism - Hermeneutics.

SUMÁRIO: 1. Necessidade de estudo do principio da legalidade e transformações do princípio
da legalidade. II. Primeira geração do princípio da legalidade, constitucionalismo e segunda
geração do principio da legalidade. III. Leitura pragmática consequencialista da legalidade
administrativa e interpretação pragmática consequencia lista do STF (art. 37, X, da Consti-
tuição). IV. Leitura hermenêutico-garantista da legalidade administrativa e interpretação
hermenêutico-garantista do art. 37, X, da Constituição. V. Conclusões.

1. NECESSIDADE DE ESTUDO DO PRINCIPIO DA LEGALIDADE E TRANSFORMAÇÕES DO

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE

0I2 tema a ser exposto nesta oportunidade é o princípio da legalidade adminis-
trativa. Tenho claro que este é um assunto recorrente e que não seria absurdo pen-
sarem que dessa exposição virá um festival de repetições, um "museu de grandes
novidades", afinal, a legalidade sempre foi o ponto nuclear do direito administrativo
que conhecemos.

Porém, creio que continua sendo necessário refletir sobre o princípio da lega-
lidade e ouso acrescentar que atualmente é até mesmo urgente. Basta vermos que
o entendimento sobre o alcance desse princípio tem apresentado divergências tão
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